
LEI MUNICIPAL Nº 2605, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 2.600, de 19 de 

janeiro de 2026, que autoriza a concessão de subvenções sociais às 

entidades do Terceiro Setor no exercício de 2026. 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, CLAUDIO 

EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 2.600, de 19 de janeiro de 2026, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 2.569, de 1º de outubro de 

2025, fica autorizada a concessão de subvenções sociais, no exercício de 2026, às 

associações do Terceiro Setor, a seguir relacionadas, com seus respectivos 

valores: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Entidade CNPJ Objeto / 

Área 

 

Valor para 

2026 (R$) 

Origem 

Associação 

Filantrópica de 

Teodoro Sampaio 

46.466.447/0001-

51 
Folha de 

Pagamento 
Até 237 salários-

mínimos (por mês 
Municipal 

Associação 

Filantrópica de 

Teodoro Sampaio 

46.466.447/0001-

51 

Partos Até 960.000,00 Municipal 

Associação 

Filantrópica de 

Teodoro Sampaio 

46.466.447/0001-

51 

ESF Até 1.567.168,00 Municipal 

Associação 

Filantrópica de 

Teodoro Sampaio 

46.466.447/0001-

51 

Custeio Até 2.371.209,98 Municipal 

Fundação Pio XII – 

Hospital de Barretos 

49.150.352/0001-

12 

Atendimento 

Oncológico 

Até 54.648,00 Municipal 

Centro Social Nossa 

Senhora Aparecida 

46.479.028/0001-

54 

Saúde 1.608.756,11 Municipal/Federal 

Hospital do Câncer de 

Presidente Prudente 

11.636.872/0001-

67 

Atendimento 

Oncológico 

Até 54.648,00 Municipal 

Associação dos 

Moradores do 

Assentamento Santa 

Zélia 

06.152.396/0001-

79 

Saúde Até R$ 35.833,00 Municipal 

Associação dos 

Produtores Unidos da 

Nova Geração – 

APUNG 

07.633.264/0001-

21 

Saúde Até R$ 35.833,00 Municipal 

Associação do Povo 

Unido 

12.266.612/0001-

00 

Saúde Até R$ 35.833,00 Municipal 



Associação de 

Produtores de Mudas 

e Sementes – CERB 

 

06.948.800/0001-

15 

Saúde Até R$ 35.833,00 Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
Lar do Ancião de 

Teodoro Sampaio 

53.300.851/0001-

16 

Assistencial Até 303.504,00 Municipal 

Lar do Ancião de 

Teodoro Sampaio 

53.300.851/0001-

16 

Piso da 

Enfermagem 

Até 11.919,05 Federal 

Lar do Ancião de 

Teodoro Sampaio 

53.300.851/0001-

16 

Assistencial Até 129.855,46 Estadual 

Lar do Ancião de 

Teodoro Sampaio 

53.300.851/0001-

16 

Assistencial Até 21.024,00 Federal 

Associação Pró-

Menor de Teodoro 

Sampaio 

57.323.974/0001-

23 

Assistencial Até 197.538,66 Municipal 

Casa da Criança de 

Teodoro Sampaio 

64.613.144/0001-

04 

Assistencial 266.243,76 Municipal 

Casa da Criança de 

Teodoro Sampaio 

64.613.144/0001-

04 

Assistencial Até 40.148,32 Estadual 

Casa da Criança de 

Teodoro Sampaio 

64.613.144/0001-

04 

Assistencial Até 60.000,00 Federal 

APAE – Associação 

de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

57.318.826/0001-

10 

Assistencial 

(total) 

Até 334.407,70 Municipal 

APAE – Associação 

de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

57.318.826/0001-

10 

Assistencial Até 140.054,74 Estadual 

APAE – Associação 

de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

57.318.826/0001-

10 

Assistencial Até 19.768,00 Federal 

APAE – Associação 

de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

57.318.826/0001-

10 

MAC Até 27.000,00 Federal 

Sociedade 

Assistencial Vida – 

Anjo Azul 

03.258.083/0001-

01 

Assistencial Até 692.428,56 Municipal 

Sociedade 

Assistencial Vida – 

Anjo Azul 

 

03.258.083/0001-

01 

Assistencial 150.000,00 (único)  Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Centro Social Nossa 

Senhora Aparecida 

 

46.479.028/0001-

54 

Educação Até 2.155.000,00 Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Abrigo de Animais de 

Teodoro Sampaio 

 

55.488.242/0001-

68 

Proteção 

Animal 

Até 18.216,00 Municipal 

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 2026. 

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, aos 17 de março de 2026. 

 

CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

 

VINÍCIUS DA FONSECA PINHEIRO 

Secretário Municipal de Gabinete 


